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EDITAL 004/2026 – UNEMAT/PPGEL
SELEÇÃO DE TESES/ 2025 AO PRÊMIO CAPES 2026

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Estudos Literários (PPGEL), da
Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, Campus Universitário de Tangará da
Serra, através da Comissão Interna de Seleção, divulga pelo presente Edital a abertura do
processo seletivo para escolha de tese a ser indicada ao Prêmio CAPES de TESE - EDIÇÃO
2026 - em conformidade com o EDITAL Nº 14/2026 - CAPES.

1- DA ABERTURA
1.1 O presente edital se propõe a selecionar uma tese defendida no ano de dois mil e vinte e
cinco, por discente do PPGEL, para concorrer ao Prêmio Capes de Teses, especificado no
edital nº 014/2026 - CAPES, disponível no endereço https://www.gov.br/capes/pt-
br/assuntos/premios/premio-capes-de-tese/premio-capes-de-tese-documentos-relacionados.
1.2 As teses, para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese, devem, obrigatoriamente, atender
aos seguintes critérios de elegibilidade:

I - Terem sido defendidas em 2025;
II - Terem sido defendidas em Programas de Pós-Graduação no Brasil, presencialmente
ou virtualmente, inclusive nos casos de cotutela ou outras formas de dupla diplomação;
III - Terem sido defendidas em Programa de Pós-Graduação stricto sensu que tenha tido,
no mínimo, 1 (uma) tese de doutorado defendida em 2025. As informações do autor
devem estar atualizadas na Plataforma Sucupira, uma vez que essas informações serão
utilizadas para divulgação do resultado de premiação e emissão dos certificados;
IV - Os dispositivos acima especificados podem ser alterados caso por parte da CAPES
em editais complementares específicos.

2- DAS INSCRIÇÕES:
2.1 O período de inscrição será de 04 a 10 de maio de 2026.
2.2 As inscrições devem ser enviadas pelos(as) professores(as) orientadores(as) para o e-
mail ppgel@unemat.br.
2.3 Cada orientador(a) poderá indicar uma ou mais teses, que tenham sido defendidas no ano
de 2025.
2.4 No ato de inscrição, o(a) orientador(a) deverá enviar um e-mail para cada candidato(a)
selecionado(a) por ele(a). O assunto do e-mail deverá obedecer o seguinte padrão:
“INDICAÇÃO PRÊMIO CAPES TESE - NOME DO(A) CANDIDATO(A)”.
2.5 No corpo do e-mail devem constar as seguintes informações e documentos anexos:

a) Nome(s) do(a) autor(a);
b) Nome do(a) orientador(a);
c) Exemplar completo (versão digital em pdf) da Tese selecionada;
d) Declaração assinada pelo(a) autor(a), concordando com a inscrição de sua tese no
prêmio (Anexo I);
e) Resumo da tese em até 500 caracteres;
f) Foto no formato JPEG do autor da tese em alta resolução (300DPI);
g) Exemplares digitais de artigos e/ou livros aceitos para publicação, ou ainda outros
produtos relevantes decorrentes da tese, reunidos em um só arquivo PDF.

https://www.gov.br/capes/pt-br/assuntos/premios/premio-capes-de-tese/premio-capes-de-tese-documentos-relacionados
https://www.gov.br/capes/pt-br/assuntos/premios/premio-capes-de-tese/premio-capes-de-tese-documentos-relacionados
mailto:ppgel@unemat.br
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3- DA AVALIAÇÃO
3.1 A avaliação será feita por uma comissão designada pela Coordenação do Programa,
atendendo os critérios estipulados no item 4 do edital 14/2026 - CAPES.

4- DO RESULTADO
4.1 O resultado será divulgado em edital complementar no sítio eletrônico do Programa no
dia 27/05/2026.

5- DOS RECURSOS
5.1 O(a) candidato(a) poderá apresentar à Coordenação recurso contra o resultado da seleção,
desde que apresente justificativa fundamentada dentro do prazo de vinte e quatro horas a
contar a partir da divulgação do resultado no site do PPGEL.

6- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A inscrição neste processo seletivo implica a aceitação tácita de todas as normas nele
previstas.
6.2 Para mais informações o(a) candidato(a) deve recorrer ao Edital 14/2026 - CAPES.

Tangará da Serra, 04 de maio de 2026.

Profª Drª Madalena Machado
Coordenadora e Presidente da Comissão de Bolsas/PPGEL

Portaria n. 1630/2025 - PRPPG
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ANEXO I
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

PRÊMIO CAPES DE TESE – EDIÇÃO 2026

Eu,__________________________________, portador(a) do CPF _______________,

declaro que estou de acordo com a inscrição da minha tese, cuja defesa foi realizada no

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Estudos Literários da Universidade do Estado

de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado, defendida em __/__/2025, e, ainda,

autorizo expressamente que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior - CAPES, doravante denominada CONTROLADORA, em razão do processo

seletivo para seleção de teses, regido pelo Edital nº 14, de 23/04/2026, disponha dos meus

dados pessoais e dados pessoais sensíveis, a fim de possibilitar a efetiva execução do

certame e seus desdobramentos, em observância aos princípios da publicidade e da

transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, e alterações posteriores.

Local e data: ____________________, __/__/____

_______________________________
Assinatura do autor da tese.
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